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Comissão de Economia, Inovação, Obras PUblicas e Habitaçào

TEXTO FINAL

APRESENTADO PELA COMISSAO DL ECONOMIA, INOVAçAO, OBRAS
PUBLICAS £ HABITAçA0 RELATIVO AOS

PROJECTO DL REsoLuçAo N.° 949/XIV/2.a (CDS-PP) — “Adaptaçào das regras de

acesso a medida APOIAR para empresas que continuem a trabaihar”

PROJECTO DE RESOLUçA0 N.° 970/XTV/2.a (PAN) - “Recomenda ao Governo que

proceda a alteraçao das regras dos programas “Apoiar + simples” e “Apoiar rendas”

PROJECTO DE REsoLuçAo N.° 1051/XIV/2.” (PEV) — “Recomenda ao Governo que

alargue o Programa Apoiar as empresas e aos empresários em nome individual que ficaram

excluldos das medidas desse programa”

Nos termos da alinea b) do Artigo 156” da Constituiçao e da alinea b) do n° 1 do artigo 4° do

Regirnento, a Assembleia da Repñblica rccornenda ao Governo que:

a) Adapte as regras de acesso a medida APOIAR para empresas que continuern a trabaihar,

de modo a que seja considerada para esses efeitos a faturaçâo real das empresas;

b) Crie urn sisterna, norneadamente no portal e-fatura, que permita desconsiderar a faruração

das empresas que não corresponda a sua atividade produnva ou a urn serviço pot estas prestado;
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c) Crie urn simulador oficial que permita as ernpresas e aos empi-esários perceherem, de forma

simples e tinediata, qua! o apoio mais vantajoso para a sua siniaçao, de entre os aplicáveis.

d) Reajuste o prograrna APOLAR, de forma a abranger empresas que ficararn exciuldas das

atuais medidas, nomeadarnente:

0 Empresas que iniciaram a atividade em 2019, mas que náo foram abrarigidas pot critdrios

meramenre cstatIsticos, urna yea que iniciaram a atividade efenva meses depois de terem sido

criadas;

ii) Empresas que miciaram a atividade em 2020 (no &mbito dos prograrnas de apoio “Apoiar

+ simples” e “Apoiar rendas”);

iii) Empresas do setor da restauraçáo corn faturacáo artificial, por recorrerem a plataformas de

entregas, nas quals os restaurantes faturarn diretamenre as taxas de entrega.

e) Proceda a a]teraçôes ao programa APOLAR, dc forma a permirir aos Empresnos em

Nome Individual scm contabifidade organizada e scm trabalbadores pot conta de outrem fiquern

abrangidos pelas medidas <<APOIAR + SIMPLES e <<APOJAR RENDAS>>.

Palñcio de São Bento, lOde novembro de 2021
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